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S UM MÁRIO

ACTO% DO PODEEL LEGISLATIVO:

' exercicio das profissaes liberaes; firmada -entre o
Decreto n. 600, que, apProVa a envenção para o

'Brazil e a -Bolivia.	 '!' ,•"`	 . .
„ .

Decreto n.'603,_que approva &tratado de arbitramento
entre o , Brazil 'e • Chile.

xDecreto.n. SÓS; que aproa o tratado de rixtracitcção de
, criininbses' entre o Brasil e o Chile, •1
Decreto r.n. 803, qup autoriza o Governo a considerar

como effectivamente4nromovido a alferes -um, inferior
do ,okercito..	 .

iCTO8 DO PODER . E XECUTIVO

Mensagem ao Congresso Nacional.
Alinisterio da Marinha—, Decretes de 6,do corrente.
Ministerio da Guerra — Dacratoa. de ti8 do corrente,'

.SEORRTARIAS DE ESTADO;	 ,
'ffifinisterio . ela 'JUstiea e Negocies•Interiores —

'do District° . Federal.
Illinisterio da . 'azenda	 Portarias 'dá Ode; 'COti'ente—'

• Requerimentos despachados. i:• • • : • ,
Ministerio da Marinha— Portarias de 8 e 9 do c'erante

: — Requerimentos despachados.
.Ministtrio. da Gt-erra 	 Portaria de ,3 do corrente —;

—Requerimentos despachados„	 .
RETIDAS Pmr.IcÀs — Rendionentos da Alfand(tga do,Rio
'• de ,*Janeiro e da Recebedoria; ' da Redebndoria do

Estado' de: Minas Geraes e da idesti'-de 'keictelie do;
• . -Estado do Rio de -Janeiro: - 	'••

Novela/ao:	 1.,'' •	 '
••Enttass • a.. Avrsoei..'''
Piava COME RECIA
00CIEDADES ANONTMAS —Ba1$61/Q0 do Banco da Republica

do Brazil.	 -

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 600—DE 6 DE SETEMBRO DE 1899
Approva a convenção para o exercício das profissães

liberaes, firmada entre o Brazil e a Bolivia em 14 do
novembro de 1896 •

O Presidente da Republica dos Estados
Unidoi'do Brazil: • ,'

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu aancciono a resolução seguinte:

Art. 1. 0 Fica approvada a convenção para
"exercicio das profissões liberaes, firmada

entre a Republica dos Estados Unidos do
4 Brazil e a da Bolívia a 14 de novembro de

, Art. 2.? Ficam revogadas as disposições
em contrario..	 "

Capital Federal, 6 de setembro de 1899,
11, da Republica. •

kl. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Olyntho de Magalhqes.
n "

DECRETO N. 601—D1s; 6 DE SETEMBRO nit 1899

Approva o tratado de arbitratnento, entre o Brasil e o
Chile, firmado em' 18 de mato de 1599

- O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
crete e 'eu sancciono a resolução seguinte:

L. 1. 0 E' approvado o tratado de arbi-
tramento entre as Republicas dos Estados
Unidos do Brazil e do Chile, firmado nesta
Capital pelos ralenipotenciarios respectivos
em 18 de maio de 1899.

• s.• Art. ,;2.° Revogam-se as d.

11° da. Republica. •

	

al•	 .aein
•contrario's

Capital Federal, 6 de,. setembro de 1899,

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Oiyntho de Magallgtes..
— • • „

DECRETO N. 602—DE 6- SETEMBRO DE 1899,
Apprpva e- "tratado celebrado	 'de•naio de 1897

entre o Brazil e o Chile, peia ,-extradição de cri-.
minosos .•	 .. •'3 . •	 '
O P	 •residente • da Republica, dos' Estados

Unidos do Brazila	 -; •
Faço saber . que o Congresso Nacional'de-

cretou e eu sancciono a resolução seguinte;
Art. 1: 0 E' approvadoio tratado-celebrado

a 4 de maior de 1897-entre - o. Goligrno- do's'
Estados Unidos do Brazil e o da'Republicia. do
Chile; regulando a extradição ‘de criminosos.
• ••Art. 2.° --Revogam-se as. disposições em
eontrario:• aa•	 - • • i a • -	 •
a • Capital' Federal; 6'de setembro 'de '1899,
11° da Republica.

i M'.1 FERRAZ DE- CAMPOS.SALLES. ,'•

	

-	 Olyhtho , de Magaltdes..

DECRETa6N. 603—DE 8 DE SETEMBRO 15•E 189

Autoriza. o Governo a considerar, como ,effectivannente-
• promovido -ao posto de..Yalares. de infantaria em dieta
. de 14 da agosto do 18O4'-:á então primeiro cadeiti'''doi
8? batalhão da mesma arma Ante:216 Riidrivies do
Araujo '

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:	 -	 •
• .Faço saber que o Congresso' 'Nacional de-
cretou e eu sancciono a seguinte resolução;

Artigo unico. -E' o Poder Executivo autori-
zado a considerar como effectivamento pro-
movido ao posto- de alferes de infantaria em
data de 14 de agosto de - 1894- ao então pri-
meiro cadete do 80 batalhão de Infantaria
Antonio Rodrigues de Araujo; revogadas as
disposições em contrario.

Capital Federal, 8 de setembro de 1899,
11° ca Republica.	 0

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.
J. ,Ar. de Medeiros lifaMet,

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
Srs. Membros do Congresso Nacional—Con-

spante o pensamento que tive ensejo de ma-
nifestar, ao iniciardes os trabalhos legisla-
tivos da actual sessão, no que respeita á jus-
tiça local no Districto Federal, cabe-me hoje
offerecer á vossa apreciação 84- idéas can-
stantes da exposição junta, que me apresen-
tou o Ministro da Justiça e Negocies Inte-
riores.	 -

Merecem. a }peia ver, A PettaP249 cjos' por
deres publicos as reclamações que se teem le-
vantado contra a actual organização judi-
ciaria; convindo que se provejam de remedio
prempto ç eflicaz os inconvenientes já reco-
nhecida,

Com as medidas suggeridas na exposição
unta, acredito que muito lucrarão os orgãos
da justiça no District° Federal o as partes
-que perante ella litigam. "

Capital Federal, 2 de setembro de 1899.
•

M? FXRaSal D4 CAMPO SALLE,

,• Sr", Presidente da Republica Ha cerca de
nove annos f.uncciona no Districto Federal a

sorga;nização jirdleiaria instituida pelo decreto
n. 1.030, ,de 14' do : aovembro ;de 1890, e,
apezar de todos os argumentos' com que se tem
Procurado-demonstrara excellencaa da - jus-
tiça conectiva em l a instancia, ,o que é certo
é que- esse mecanisrno, ; .rornpendo violen-
tamente com ,-asaanossas, tradições, não pôde.
ainda amoldar-se' ao nesse meio, forense, nem
produzir, no tocante á administração da jus-
tiça, os,resultados alue se esperav,p.m'..; '

Desde o' Seu'inicioaa ma'S 'ardeptes advera
iarios,se'teem leva,ntado_contra , o• systeina ;
repetidos e energicos teere' gido`easèsforçOs"-da
imprensa,-do parlamento ei'do f6ro para cona
seguirem,' gigo 'a mudança radical 'dá nova
ordem judiciaria, nó menos • Modificações-M(3a
que a tornam mais Trona pta: ribfebus effeitos
e mais garantidora do direito das partes. • '

Com esse intuito aignnaprojectos já foram
Submettidos ao CongresSo	 azo Insti-
tuto da Ordem' 'dos advogados BA.zileiráS

' discutidos na imprensa, P101,1 te'm'si-lo o valor
é A profusão doa, largnmaarita 'inarocados
prol da, reforma', que .mãitos dos tid4tos, `do
decreto-o. 1.030 já se santein . 'desf dlecer
defesa d'èsSa lei, e não polacos- já 'se convah-
cerain de que,-. não obstante o exemplo dos
máig cultos codighs judiciarkds 'dá triun0,..;
emalo os da França, Italiaakflollanda,
necem irrekepondiyeisaa pagipas'apla,gliarle,s
Comte e J. Bent,liam; principalmente, esersa:
verem 'em sustentação do,5 juiz singular.
Entre nós á inconvenientes se teem
tado pela falta de leis do proeesso;tidequadas
aos novos typos de trilaunaes. Só quem lida
no fôro pôde fazer idaa dos graves transtors
nos que °maioria essa lacuna.

•• A 'actual divisão judiciaria do District° Fe-
deral para o exercicio dos pretores é ainda;
com razão, um dos motivos do grande ce-
leuma contra o decreto st. 1.030.

Não sómente essa divisão acarreta para as
partes maiores despezas na- liquidação de
seus direitos, como tambem torna quasi im-
possivel aos advogados comparecer pontual-
mente ás audiencias e outros actos judiciaes;
para attenderem, em todos os juizos, aos
feitos que imites se debatem.

-Dons motivos poderosos teem tornado im-
praticava! a justiça prompta e á porta do ci-
dadão, como era do louvave/ intuito do le--gislador de 1890, in stituindo as Pretorias
de um lado, o rigor das fórmas processuaes,
alongando demasiado a marcha dos feitos
de outro, a intervenção obrigatoria do advo-
gado, que a parte tem necessidade do via
buscar ao centro da cidade, . 	 ' •

A 10 alleinã, aliás urnas 'das fontes mais
proxirnas do decreto n. 1.030, realizou esse
Ideal a respeito dos causas commettidas aos
juizes de Bailiado, justamente porque simplis
ficou as norma da procedirhento judiciaria aclispepRou e auxilio do advogado, nas peque,
na demandas, sujeitas áquella competencia,
como sucede nas causas attribuidas aos pre-
tores da organização italiana, •
- Na Allemanha osjuizes de Bailiado servem

em um só local; Muito mais populosa que a
nassa Capital, a 'cidade de Berlim compre-
hende apenas . duas circumscripções judicia-
rias dessa natureza, funceionando no centro
da rnetropole mais de 100 juizes daqualla cata
tegootirtirao,

sim' , o Co-nselho do nosso Tribunal
Civilae Criminal, modeladó peie Presidium
dos tribluiaes regionaes alleruães, com at...

•
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tribuiçÕes, porém, muito mais amplaá, con-
stitue urna verdadeira anomalia, contra a
qual se tem sempre insurgido o fôr° do Rio
de Janeiro.

Alurisdicaão especial do juizo dos feitos da
Fazenda Municipal tem por sua vez merecido
reparos.	 •	 , •

Não é justificavel esse privilegio em nosso
systema judiciaaio. A fazenda -pitbliaa em
pa,izes como a Inglaterra e a Allemanha não
tem juizo privativo.	 .	 .

Mais 'de uma 'providencia já Se tem tomado,
-quer por acto do Congresso Nacional,quer por
acto do Poder. Executivo, : para attender as,
justas reclamações levantadas contra.° defei-
tuoso funceionarnento da nossa justiça , local.'
Assim é que a.: lei ii. 225, de 30 de novienbro
de 18J4, reduziu- a • 15.as 21 .Pretorias então'
existentes, e % fres regulamentos expedidos'
pela Governoprocuraram• tornar, -o processo
manos moroso, ontregando.' ao juiz' singular
o que se suppunha confiado a6juiz colle-

. ctiyo.	 -. A	 .	 • -	 •	 ,

De somenos aresultados, z'poaam, teem sido
essas '', moditicaçõesn A experieneia. ,estáde-;
-monstrando que, ~ente alma aransfoamação
prafunda .pa organização ale - 1890 conseguira,
resta belecar , a, ordem forense.

Or,3 ncon yep ientea .principaes resultam
.justiça colleativa em 14 instancia; ,da divisão'
:judiciaria do clistrietp ,,corno.,é, feita actual::
manta,- para exerciciados tt pretores; ala.insti-
t taça°. das jun as . correccianaea ; da ma, qual
ficação dos jurados ê .vo'iaes;' da : creaçao, 491

..improprie i
Conselho ,

cde de ehttriblik:õeS coilferídasied
e., JribUnal Civil e. Criminal; 4a:

,Jury; de rao, estarem.sufficientemente deli mij
_ .tailas aajurisdicçõea ,priVatiyai; finalmerite

ansepaia de um tribunal naiformizador do
nosso diraito:	 ' *.	 I

, So,bresahe de anna,máneira assustadora, a
fraqueza, justiça."criininal 'para 'attenderl
com pre,steza.e efficacia-, aos : processos dessa
natureza,,o que em grande parte se deve,..á
desigual distilibuição 'cle serviço tiú' Pre-
torias.	 '

Está obSerViiCao slátá Sabejaniente
fiPlaada pelas , ,astatisticas _judiciarias 'pnbIi
cadas Annualmente em relatorios deste Mi-
Jaisterio. •

't*	 ci	 •	 t. t • -

	

C" razão se,	 cri loa o ., a; „ins moa°
das juntas correcaionaes, ponderando-se que

•na propria . Allemanha os tribunaes dos esca-
' hinos, que serviram de molde a essas juntas,
foram urna idéa infeliz, combatida com -aam-
tagem pelos homens de mais culminante sa-
ber tlaquelle paiz.	 •
, • Os tribunaes de policia da França e da In-
glaterra, de tão grandes resultados, são mais
para imitar-se. . 	 . •

Com relação ao Jury avultam os ineonve-
alicates. Não sói-pente na competenéia qiie 'se
lhe attribuiu se deixou' de ter em vista a
iadole desse tribunal, mas ainda não se at-
tendeu a certas condições de' idoneidade'para
a fumaça° de jurado. • •

E' realmente contristador ''o l processo ado-
ptado para essa kfualificaçã,o: tão insigniti-
caates são os requisitos que a lei oxige para
a inclusão no respectivo alistamento.
• Na Inglaterra, com razão app4lidada- o
berço do Jury e ondo,como em nenhum outro
paiz, são.as mais amplas as garantias dajus-
.tiça, o alistamento do Common. jury, aliás
feito era ,condiçõeS .mais garantidoras que
entre nós, soffreu a .critica amarga de Fran-
queville. Que dizer da justiça 'criminal do
Jury do Brazil, confiado por ria de regra aos
irais inhabiis, a individuos a Alleni muitas e
'Muitas vezes vezes faltam :condições elemen-
Iara§ .ale moralidade, indepandencia e cri-
teria ?!	 .

• • Nos estreitos limites desta . exposição não
me é possivel ,. entrar ,em maior .detalhe
na apreciação dos graves problemas da orga-
nização judiciaria, assumpto que tem dosear-
talo em todo emundo civilizado ,a maxima
attenção dos homens de Estado e que entre•
nós está pedindo solução iramediata.‘,

encerrarei estas ligeiras ' conside-
rações som insistir:que, :a,,,par.„dos nicon,ve-
;alentes que a pratica teria deparado no sys-

• ,,	 .
tema judiciario de 1890, destaca-se a falta de
um tribunal uniformizador da nossajurispru-
dencia.	 •

No Districto' Federal é impossiel attirigir
asse objectivo, que já MJntesquieu, no Esprit
des leis, celebrava Como a sumiria garantia do
direito.

Bastá dizer ene a attraniição de fixar sobe-
ranamente a interpretação da lei nas causas
forenses foi conferida a mais de uma auto-
ridade!	 ,- •

Assim, nós processos da alçaçla dos juizes
das Pretorias, á junta dos pretores com-
pete Conhecer das violações de . direito na
especio .. 	 r	 '

Identica attribuição, era, caso :Á semelhantes,
pertence ás Camaras reunidas do Tribunal
Civil e Criminal quanto aos feitos da alçada,
desse Tribunal e do Juizo dos Feitos da,
Fazenda':	 .

por sua vez Qanaaraa. reunidas4a, Md°
de -AP/Pelfiaão -

as
décidem nullidade das sen-

tenças proferidas' em 2 a instancia pela sua,
Camara, Civil:

Ora, as questões de 'direito surgem.igual-1
Mente em todas essas jurisdicções e, si,a ellas,'
compete dizer em ultima instanciar, si,, a lei'
foi o u, ,não. violada, .é evidente Jane, longe, ' da'
inablade, da jurisprallencia,,iremos dest'arte'
chegar	 oppostos resultados, como o'..	 e
attesta a pratica de todos os, dias.
•, Neste,:poato penso mesmo que, embora, fixa.
dos . cn : casos de revista para as, causas decidi:
das eni. ,2a lnÉtancia pelo Tribunal de Jus-.
liça, ainda assim' seria' acinveniea te adoptar

aama providencia que trouxesse ,remedio promi,
pto e adiem para corrigir, sem as delongas
do reaurso 'de revista, as sentenças proferidas
em 2a instancia,nas pequenas demandas attri-
buidas aos juizes do primeiro grão.

Ao Conselho do Tribunal' de Justiça, en-
carregado de julgar préviamente .. da Jegali-
dada do pedido de revista, o Ministerio Pu-
blicar eu a parte_ intereasaaia, com, assisten_cja
da,quelle.„ em petição .documentada e,, sem
prejuizo do andamento, da, cansa,. araclamitria
,cantraras decisões que se, apartassem da jua
rispruaencia firmada pelo Tribunal de Re-
vista. ,

No caso de seguir-se a' execução, ,esta se
não liquidaria sem que o conselhe se: pro-
nunciasse, o :que lhe caberia fazer em breve
prazo,_

.Nas mais cultas leis judiciarias ,constitue
nina.das prinaipaes preaccupações acautelar, a
unidade da;jgrispraidencia, confiando a um
único ,tribunal, superior a attribuição de
cassar as sentenças illegaes.	 -•

Na Aliemanha, é certo, lia. dous tribunaes
supremos com a mesma attribuição, mas teem
cites lurisdiéção territorial difarente, com-
prebendando cada *In dos Estados regidos
pela mesma lei civil: ,Ainda; assim, devendo
essas ,condições especiaes cessar com execueão
do Código Civil,. acontece que em 1900 vira a
subsistir apenas o Supremo Tribunal de
Leipzig.

Na Italia há, do, ,mesmo modo, varias
Córtes de Cassação, mas cada uma deltas co-
nhece de determinadoa assupaptos...,

As juntas •de pretores, areadas Semelhan-
temento ás juntas ale paz „da organização
.r. gs ' a, ,no in tu ito, do. dar. ás pequenas, deman-
das garantias:agalogas ás das grandes pausas,
não podem, como já ponderei, produzir esse
almejado fim.	 , ,

Lembrei-me Por issq dá providencia a que
alludi ; sem os inconvenientes das delongas do

'recurso de revista, ficariam de tal sorte. pro-
tegidos irmãmente todos os feitos, qualquer
que fosse a importando, do litigió. • •	 .

.Mais ampla ainda será, essa protecção a
todas as causas, si forem abolidos os julga-
mentos de alçada,	 .

.Jus,lií1cqndo 1 a, alçada. dos pretores,. z iá e
legislador de ,1890, na exposição .49, motivos
que paeèede o , decreto ai ..1,030 quo.garia alia
excessiva eia inuitea • EStados, da, União, .mas
não parece que o seja no District° Fedoral
e accrescentava: « Desde - 1871 'julgam os
juizes ,de direto em todas .as comarcas, sem
'appellaçãO, "as 'causas de:valór não excedente

a 500$ ; e esta quantia, é; para os habitantes
-da maxima parte das loaalidades, de maior
ponderação do que a de 1:000$ para os habi-
tantes deste districto:

Assim era, com effeito, no antigo regimen, -
porque entendia-se que as causas de 500$ não
supportavam as despezas e delongas da appel-
lação. Mas no..regirnen do decreto _n. 1.030
não só elevou-se a alçada a, 1:000$; como
tambein confiou-se esse julgamento, não mais
a juizes experimentados,, mas a Magistrados
novela., como os pretores, no inicio de sua
carreira.	 •	 • . • ,

Além disso, a quantia de 1:000$ será de
pequena ponderação, para, os abastados, mas
representará talvez para muitos litigantes os
setis-unicosbave.res. - ,Como'prival-os, pis,da
appellação, que corrige ás injustiças do Pri-
meiro.julgamento,?

Toda a'qUestão resume-se ein_ad9p,ta iSciás
formas de processo: tutellado assim o direito
dás'jiait as lentidões
no jul gamento dóárecurSos ; . 1g̀iiaes ser° as
'garantias para toda, nadem de feitos. 	 ,

As-condições da inVestidiifa,'aqiideipp4n-
eia dos magistrados são outras tantas•ques-
tões importantes, duque depende o credito
da magistratura; e isso •poderemos conservar'
sem os rigores da lei allemã, nem os excessos
da lei u

i eillglale,z_ack .estagio  	 ,	 "U 'd'Oàs
a¡aasea— uM theorico'e Untro• paatico.e,sa
reqiiisitos indispensavels para aSuncçaeaue
diciaria, • cle niinisterio publico e' até da. advo-
cacia...	 •	 -	 a, .	 ‘.
. Na lei inglezaaos "juizes . :são" nomeados
dentre' os anais notayeis e antiaosadaag'ados
e, tanto se receia attentar , . con'taa n. indepevi-
dejnia• 'q nein& leito Cos-
tuni9,,,impede . , a promoção dos juizes e ne-
nhumas _honras lhes, podem ser, conferida. •

A lei allemã" contentou-se com dato titulo
de vitaliciedade a todos os juizes, inclusive
os juizes de bailiado, equiparando';'estesSaa
alos-tribünaes regionaiss, propOrciónandealhes.
iguaes vantagens e vencimentos.As promoções .
para 9 Tribunal Regional- Superior . (de. ap-
pella.ção) se fazem , indistiectamente dentre
9s juizes., de bailiadó e do, Tribunal Regional ;
a recompensa 'Para ó demorado exuma) ju-
diciario consiste "-no dugmento• proporcional
dos ordenados em... quinquannios„.decennios,
etc., ••varia'ado 'esSés'' prazos de 'EstadoSat
tado..	 ...•,	 . _	 „.

Um outaUpaiz em.: que , a .vitaliciedad&.• de
todos os juizes é considerada'coino adispen-
savel á autonomia da., magistratura é, a.Bel-
'gica, onde o juiz de 'Paz, que fôrma, o , pri-
melro degráo da escada judiciaria;é'nomeado
'desde logo com titulo vitalicio.

, A não adoptarmos a investidura vitalicia •
para todoa esjuizes,, como se. pratica, por um.
costume seçulay na „Inglaterra, e • ,por força
de lei na. Allernanha • e; na Belgica,foraoso , é
restringir as• 1 .attribui0ee aos .• juizes do
1° grão, entregando-lhes apenas o Conheei-
mento 'de causas de mínimo valor , e o julga-,
mento de contravenções e crimes • de menor
á inportancia, como succede com os'jUizes.de
paz da organizaçãa franceza. „,, • .

Organizar por outro modo a magistratura:
é diminuir-lhe o prestigio, o que affecta
gaandanienteos credites de um paiz.

Por outro lado„ sa ascolb,a do pessoal deve
ser a mais • rigorosa 'pOssivel, attendendo-se
as provas positivas-quando não notorias, da'-
opacidade moral e da competencia dos can-
didatos.

Faitaa, estas ligeiras considerações sobre a
linportunidade, de .aefarnia,a-ãe a do
District° Federal, sujeita 'a attenção de V.,
Ex. as seguintes .bases da reforma judicia-
ria.

A Justiça Civil e ,F,lonal,:cla 'Distriéto Fe-
deral sara exercida pelas seguintes antoki-
dados : •	 ", -Preto: res	 -

:Juizes de direito. .
'Jury.	 •
Tribunal de Justiça.

É

•

• ) %



ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca de-Caratinga

480 brigada do inf,v1ta,ria
Estado-Maior—Capitães-assistentes, Virgi-

lio da Silva Araujo e Augusto Marciano da,-
Costa Lima ; • 	 • . 't •	 '1,	 ."‘ ,

'CapitãeSajudantes de ordens, Bemvindo de
Assis Lopes e Joaquim da' Silva Araujo;

Major-dirtirgiá'o, , José 'Monteirb debreu
e Silva.

1420 batalhão 'de.infantaria
Estiulojmaior'=Major=tiscalr Manoel Egydio

de Carvalho ;
Capitão-ajudante, Pedro Mourth5

;	 •
Tenente-secretario,. SebasSião , 4i2eriç o de

Azevedo	 " • 
Tenente-quartel-mestre, João Mourihe
Clpitãocirurgião,' 3oZie 1344 i 	 ra

-companhia—Capitão, Antonie de`SYld
Tenente, Lindolpho Férna,ndes
Alferes,-Manoel José Dias e AraPhilocluio

da Costa 'Ferrai.

^2ivt.
'lctP1: panhia—Capitão, Olympic:4.de

e S
 Abreu

Tenente, Raymundo Vicente do &enfim ;
Alferes,' Domingos Cupertino Teixeira, e •

Nicandro. Campos Vianna.
-3° b	 Herculano ,Igartin,s

de Paiva ;
Tete, SebastiãoFiorentino da Costa

Silva;"' 
	 e

' Alferes, Gregorio Ribeiro Vianna e NOStOr

da 'Costa "Ferraz :" 	 '
i,tann. ncaor;npanhia — Capitão, Jose... Ribeirov 

Tenente, Bernardo Fiorentino da .'Costa O,
Silliviare;res,

Almiro Ferreira de Mattos e João
Francisco Barbosa.

1434, ba'tzdbão de infantaria 	 -
Tenente-coronel ~mandante, Silvestre

José Ribeiro. •
• Estado-maior—Major-tiscal, João Gualberto
ias ;rias;
.0apitão-ajpdanto, Achiges de Sá quintella ;
Tenente-secretario, Hygitio•Fer-eaudes';
Tenente-quartel-mestre, Theop hl 16 - O ttoni

docAp
Costa.
	 'F'arreira da

r trIseos.

Araujo;'
comanhiá—Capitao , Manoel	 Silva

Tenente, 'Francisco Furtado Torres ;
,AI feres; 'Antonio-' 'd Paula" Lopes 'e Tobia,s

Manacés.
2a• companhia— Capitão, Antonio Fernan-

des; •	 „
Tenente, Manoel 'Antonio Ferreira 'Santos;
Al ièes, Jon quina Silvestre da ' • Si ifa • 'e' JOSe

4ntunes Moreira.
Ba3;ticsotma; . ipaiiha-Capitão, Antonio de Aquino

Tenente, Sebastião Barbosa de Oliveira;
Alferes, Manoel Joaquim da Silva e Manoel

'Lopes da' Silva. • ' ' - '
companhia — Capitão, José 'Francisco

Furtado Torres;
Tenente, JOsé Alves Pinto;
Alferes, Antonio Rodrigues Alves e Thed-

bpdo',IdSé de Mello. .
.14401 batalhão de infantaxia .

Tenente-coronel commandante, José de
Medrio Lopes. '

Estada-maior — Major-fiscal, Marcos Ba-.
ptista Pereira;

;
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Para o exercido da jurisdicção dos preto-
res, o Districto Federal será dividido em dr-
cumscripçõeá; cujo numero o Governo 'fixará
é 'em cada" unia - delias 'um ou mais desses
juizes 'exercerão o seu cargo.'!

.	 .
Aos pretoras competirá O processo.e

•
 julga-

mento daSeau•saa'conienciosas' •41e -valor' nao
excedente a 1:000$,- o das infracções 'ta pos-
turas niunicipaes; ás bátraVenções e - crimes
ora sujeitos ás juntas cOri-eCeionaes, a presi-
donde, dos cactos . d.e• casamento e as attribui.
9:ses criminaes ',a. relativas • ao registro .civil,
clã exercem' actualmente: : 	 • '	 •

As partes poderão intervir em todos 'os.
termos, slaque4e5, causas independentemente
de' ad Vbgados e - Solicitadores •• •	 ' '

Os juizes de direito exercerão o sen cargo,
com, jur nsdieção, priv%tO, 139:! . 92 1.1.0,•,iM, Pga:detemina',das • 'cauSas. '	 - • ' "

,
"As jurisdicções . privativas • comprehenderão
• 'O jnizacenterfatóso; • •o • adininistrh,tiVO eb cri-

• •	 -	 •	 '	 -	 ,

juizo, contendes° .pertencerá a juizes do
eive]; e COIDIDOMIO, ' ao'

.eunuilativamente o processo e juletnentó
a smstanciá, 'das Catisas-de valor •-sperior

1:000$, das ine,stimaveis e de qualoner. Va;lo?
• não comettideS •a• 'Otrasi jurisdicçõei, etn

inátáncia, o julgamento das, recursos e ap,-
pellações des.despachos • e senten'iça,S' dos Pre-
tores nb - dVial".	 • '•	 •

O juizo administrativo pertencerá a juizes
de testainentã • ó . ' inVentarias', 'dó .01Thãoá'e
auseptes; de fallenciáa • e • liedida0es de So-
ciedades ceinmerciabs'e anonynias, aos qbaes
competi processar e julgar em l a instancia
aS..ea,!Sass desta natureza.

A jurisdieção criminal dos 'juizes de' direito
cotnprehenderá uma ou maid.eireumacripções
eriminaes • dos pret(res e competirá aos juizes
processar e julgar, em l a instancia, os crimes
ora submettidos á Camará criminal do Tri-
bunal Civil e Criminal e ao juiz dos feitos yia,
Fazenda Municipal e os exel Vdes da c,ompe-
tencia do jury e não attribuidos 'a outras
jurisdfcções;- os 'recursos e appellações cri-
minaes dos despachos e sentenças dos pretores
e -as attribuições • criminaes que pertencem
áquelles juizes.	 '

Ao,jury competirá o julgamento dos cri-
meS' Previstos 'no • livro 'II do-Codi o-C4 Penal,
titulo VIII, caps. I e Il; titX, cap. I, 'exce;
ptnado o qase.do art. 297; .•ca.ps....I1 e • V, ex-
ceptUadOs . OS casos ' dos art. 303 e 306; ti-
tulo XII,. ep, . II, exceptitades os casos clã
art (330, '§ 2. e 3a:'332 e •333-e`tittiló
XIII, cap. 1.

• .	 .
'O processo para a qualificação de jurados

será çonvenientemente modifiCado.' • • •'‘

o Tribunal de,Justiea, dividir-se-ha em Ca-
seara Civil e Crinardal; subdivididas em doas
secções, Cada uma com igual numero de juizes
e terá um conselho, composto••do'preSidente
do tribunal e presidentes dã"camara.-

A's secções cip , tribunad poropetirá, conforme
a natureza do 'processo,'proceSsó; -jelgament•ci'das
recursos e appellações doa 'Juizes de'direifd,'
do jury e seu presidente." '

O tribunal de revista compor-se-ba• dos
juizes do çonselho e das camarag, exceptuados
os que touverenfjUlgado • a'appeilaçaó:-. • •. ,	 •	 -

A revisão só terá logar nos feitos eiveis e
conamerqi9.9.nes çasos de nullidade previátã
nos aris. 0,g, .67re '00 do' regulamento
n2737, de 25 de novembro de 1850. •

AO conselho competirá, além das attri-
buieões definidas no art. 138 ns.

lettra c, IV e V do decreto n. 1.030, de 14
de novembro de 1,890, cenhecer Previamente
d	 a1 rlÓ de're vista, pira adMiãir 'OU'não
novo julgamento da causa pelas camará r&.
unidad» . •	 •-'	 •

Mediante reclamação, em petição documen-
tada' do "In ini sterie publ leo' bu"da parte Inter-
essada, o . conselho decretará a -nullida'db dás
sentenças doa' juizes de direito, • proferidas
em 2a instancia, quando se apartarem da
jurisprudenCia firmada'pelo 'Tribunal "de 'Ré-
vista. ' •'	 • `'•
•P-A.J' decisÕes •do conselho e do Tribunal de
Revista sobre o concurso de revista serão,
que.ndo proferidas por, deus terços dos votos
do tribunal, notadas, com, força de assento,

	

dompetente.	 ` 	 • '	 • •••

Ao Tribunal de Justiça Competirá prO:
cessar e julgar os seus membros, o pro---
curador geral' ' do " d istrictd; da • jiiiies di-
reito, o prefeito e o chefe de policia, nos
crimes toirmües'is de respensabilidada.

•Osjuizes 'de* direito 'e os do' Tribunal de.
Justiça serão vitalicios e neme.ados' dó •ac
cOrdO. Coill"os arts:19 e 22 dci'decreto n
de 14 de novembro de 1890.	 .	 '

No Tribunal de Justiça e em cada j'uizo
haverá nm • i4ehr,c;Sen•taiite• do midisterio • pu-•,
bile°.	 • ;

	

.	 .	 ,
No Tribunal de, Justiça haver urna secre-

taria e nós outro jIliZOS, 03 éscrivãeS e mais
funccionarips que forem necessarios' ao 's'e
viço da"Justiça:	 . • •

'O Governo, em regulamento, instituirá ima
exame para prova da capacidade, judiciaria e
deciarará`a's' outras hondiçõeS • de idoneidade
para a investidura e promoção, dos cargos de
jiidieáturil ininiSterlo 'obifed, bein como
fixará a sede do tribunal e juiies; o' • ninnere
e "de ricinfentós" deste § e'de`talos' os' furiccio-
na-ios da 'justiça, sem prejnizo dos
mentos que-abtualmeete percebem: '. 	 •

No mesmo regulamento' 'poderá o Governo
fazer DO processo as alterações que julgar
convenientes bom -• funecionaménto' "da
Justiça.

Nas primeiras nomeações não poderão
.deixar de ser contemplados em cargos equi-
valentes ou de superior'categoria' 03 actuaes
pretores, juizes do . Tribo nal,'Civil o Criminal,
dos Feitos da'Fazendá• Municipal e da Côrte
de Appellação' e os' membros do 'Ministerio
publico que forem vitalicioa. respeitadas
todas as condições e garantias d, 	em

	

.	 ....»ora que servem.	 -	 •

Nos termos expostos, a. nova organização
judiciaria poderá ser' feita dentro das forças
dadrçamento actual, ou quando muito com
o D.e:créscimo de uma dezena de eóntós nas
despezas da União.

z
.. Ao eselarecido juizo de V. Ex. subrnetto
as ideas que acabo de expender, affirmando a
minha convicçãe de que uma 1-derma calcada
sobre essas bases e convenientemente -desen-
Volvida em regulamentos do Governo e em
regras de processo adequados terá a' Mais
benefica influenda na administração , da
tiea no Districto Federal: 	 -
'Capital Federal, 20 , de agosto de 1399. ,7-

Epitado Pessoa.
.	 •	 ____

• . .	 .
Gabinete—Ministerio da Justiça e Negocios

InterioreS—Capital Federal, - 2 de setembro
de 1899.

% Sr. 10 Secretario dá Camara dos Deputados
—Tedlan,a' /latira • de •- • transmittireVos; ,para
os fins convenientes, a inclusa Mensagem do
Sr. Presidente' da- Republica', relativa á ex-
posição, apresentada por este ministerio,
sobre a reforma da Justiça do Districto Fe-
deral.
• 'Sande e fraternidade.--egpitacio Pessoa.	 .

Ministerio da Justiça e Negocios
Interior&

Por decreto de 2 do eorrente ii concedido
•ao'larite da friatfEez dnExternate do Gymnasio
Nacional, Dr. Manoel de Magalhães Couto,' ó
.acerescimo de 33°/a ' de seus vencimentos,
Correspondente a 25 anjos de serViçaeffectiVo
no magisterio.

Por decretos do 5 de ,agosto ultimo, foram
nomeados para a guarda nacional :



• Capitão-ajudante, Manoel Tirnotheo Alves;
Tenente-secretario, Benjamiu Augusto de

Souza Brandão;
• Tenente-quartel-mestre, Januario Bento

Lopes;
• Capitão-cirurgião, Misael Lopes da Costa.

l a companhia— Capitão, Manoel Luiz da
Cunha;

Tenente, José da Silva Araujo;
Alferes, Bernardino Lopes de Senna e Mar-

colino Lopes da Costa.
21 companhia — Capitão, João Alves Pe-

reira;
Tenente, Francisco Albano Pires;
Alferes, Antonio Alexandre Lopes e José

Ferreira Parente,
companhia--- Capitão, Geraldo Lopes da

Costa;
Tenente, Manoel José Lopes;

• Alferes, Manoel Silvestre da Silva- ,e Felis-,berto Antonio Pacheco.
4a companhia —Capitão, Manoel Castor Pe-,relra-da Silva;
Tenente, Flavio Ribeiro Rosa;
Alferes, Simplicio Luiz 4a Cunha e Fran-

cisco Ferreira de Araujo.
480 batalhão da reserva

Tenente-coronel commandante, José 'Anto-
nio Lopes Abelha.	 .

Estado-maior— Major-fiscal, Procopio Chas-
sim de Abreu;	 .	 •	 •

Capitão-ajudante, Domingos da Silva Lei-
tão;

Tenente-secretario, Luiz José Rodrigues
Coronel ;

Tenente-quartel-mestre; Manoel Caetano
do Nascimento;

Capitão-cirurgião, Francisco Pereira de
Assis.	 ••.

I a companhia—Capitão, Manoel José Gon-
çalves

Tenente, Antonio Soares da Rocha ;
Alferes, Antonio de Souza Lima e Manoel

Miguel de Souza Carvalho,	 .	 .
33 companhia— Capitão, Manoel Theophilo

de Souza Lima ;
, Tenente, Cypriano Caetano do Nascimento;

Alferes,,João Barbosa da Silva e João José
Gomes.

companhia—Capitão, - João Ferreira da
Silva Araujo;

Tenente, Reinaldo Honorio Ferreira
Alferes, José Maria de Azevedo e Francisco

Antonio Tinoco.
4a companhia— Capitão, Maximiano José

de Araujo ;
Tenente, Antonio Caetano do Nascimento
Alferes, Francisco José Barbosa e Ignacio

Dias Rabello
22a brigada do cavallaria

Coronel-commandante, Raphael da Silva
Araujo.

Estado-maior — Capitães-assistentes, José
Calazans e Samuel Felippe de Aze-vedo
Barros ;

Capitães-ajudantes de ordens, Pedro Alves
Fernandes e Joaquim Catuce. ;

-Major-cirurgião, Francisco Alves Sobrinho.
430 regimento de cavallaria

Tenente-coronel commandante, Antonio da
Silva Araujo.•, -

Estado-maior— Major-fiscal, Joaquim Pe-
reira de Souza Campos ;

Capitão-ajudante, Rica.rdino de Abreu e
Silva:

Tenente-secretario, José Joaquim Campos;
Alferes-veterinario, José Teixeira de Si-

quçi ra.	 •	 ,
1 0 ' esquadrão — Capitão , Pedro Calixto

Baptista ;	 ,	 .
Tenentes, Pedro Lopes Rosado e Washin-

gton Gonçalves Chaves ;
Al feres, Joaquim Rodrigues Pires e Le-

andro Alvim Machado. , .
.2' esquadrão— Capitão, Adolpho Kuenzi
Tenentes,. Fiorentino José da Silveira e

Manoel Francisco Coelho ;
Alferes, Francisco Caetano Pinto e Joaquim

da Silva Paradella.

30 esquadrão — Capitão, Rufino de Freitas
Guimarães ;

Tenentes, Luiz Alves do Valle e Antonio
Gonçalves Chaves ;
' Alferes, Francisco da Silva Ramos e Hono-
rio Ribeiro Vianna.

4° esquadrão — Capitão, João U rias . pinto
Coelho ;

Tenentes, Antonio Nunes da Silva Moraes
e Antonio Fiorentino da Costa e Silva

Alferes, José Francisco Gonçalves e • José
Firmino de Assis Pinto. 	 •

44 regimento da cavallaria
Tenente-coronel' commandante, Francisco

Cyriaco de Carvalho.	 ' ' '
. Estado:maior—Major-fiscal, Antonio Julio

Mafra ; ' " -	 •

Capitão-ajudante, Alfredo da Costa
res ;. •

' Tenente-secretario, Antonio , Ignacio Ra-
minhos •

'Tenente-quartel-mestre, Gabriel Roch igues
Pereira ;	 't	 •	 .	 .•

' Alferes veterinario, ' Manoel Marcellino
Gomes. ,

1° esquadrão—Capitão, Alfredo Pereira dá
Silva ;
'Tenentes,' Antonio Pereira da Silva e Eu-

zebio de Queiroz Ribeiro Vianninha
Alferes, Manoel Antonio de Souza e Lau:

rindo de Assis Pinto.
2° esquadrão—Capitão,Antonio • Marques de

Oliveira ;
Tenentes, Bellarmino Eugenio Moreira

Pinto e Rodolpho -Alves da Silva
Alferes,Severino Alves de Lanna e Serafim

de Souza Lima.	 - •„
3' esquadrão —Capitão, Luiz Mendes dos

Santos;
• Tenentes, Joaquim ' Dias Bicalho e _Eme:
renciano José da Silva ;	 .

Alferes, José Mendes de Oliveira e João
Dias Belsort.

40 esquadrão—Capitão, Joaquim Ferreira
da Costa ;	 '

Tenentes, João Ferreira da Costa e João
Cardoso Dias ;.

Alferes, `João Cardoso de Araujo ' e Pedro
Rodrigues Santiago.

Por decretos de 19 de agosto findo, foram
tambem nomeados :

•
ESTADO DE PERNAMBUCO

Municipio 'de S. José do,Egypto

18a brigada, de infantagia
Coronel-commandante, o capitão Francisco

Baptista Gonçalves.
Estado-ma or—Assistentes, os capitães An-

tonio Fellk da Rocha e Antonio Delfino da
Costa ;

Ajudantes de ordens, os capitães Joaquim
Alvos da Rocha e José Baptista Gonçalves

Major-cirurgião, Manoel dos Anjos Pe-
reira.
• 52° batalhão de infantaria

Tenente -coronel-commandante , Francisco
José de Aragão ;	 •

Estado-Maior—Major-fiscal, Emiliano Cor-
deiro de Benevides Maciel ; •

Capitão-ajudante, Antonio Feliciano de
Lira.;	 '	 '	 -

Tenente-secretario Antonio Manoel de
Brito e Silva ;• .•

Tenen te quartel-mestre, Ma nel Venusti a no
da S . 1va e Torres

Capitão-cirurgião, Luiz Cavalcanti Nunes
da Cesta»

1° Companhia-2 Capitão, : Pedro Vieira Ju-:
mor;

Tenente, Sebastião Barbosa da Silva ; •

Alferes, João Affonso Torres Junior e An-
tonio Joaquim de &jun,. 	 '	 • -

2' compan hia —Capitão,Victor José Baptista;
Tenente, Virginio Corrêa de Oliveira
Alteres, José Cordeiro Muniz e Antonio

Anastacio Mendes.
$a companhia—Capitão, Ildefonso Marinho

de Araujo ;

,

1519E351 Domingo 10	 DIA= -OFFICIAL
	 setembro —1.899

Tenente, Francisco Alves da Silva ;
• Alferes, Manoel Pedro Baptista e Paulo
Paes de Aregão.; ' s .	 •:

4° companhia Capitão, Hygino de Farias
Castro ;
• Tenente, Jo. aquini Manoel dos Santos
Gouvéa ;	 .•

Alferes, Domingos Syllos dos Santos e José
do Nascimento Paixão.

'	 53° batalhão de infantaria
Tenente-coronel-comma.ndante, o capitão

Serveliano de Farias Castro.
. Estado-maior — Major-fiscal, Felippe Leite

Ferreira ; .
• 'Capitão-ajudante, Saturnino Raphael da
Cruz ;	 _ .

Tenente-secretario, Joaquim antiste. de,
Aragão ;	 : e .

Tenente-quartel-mestre, Emygdio í3onies'
Duarte ;

Capitão-cirurgião. Julio de Farias Castro.
la companhia — Capitão, 'Pacifico Ferreira

de Araujo ;
Tenente, João Francisco de Deus 'Tei-

xeira ;	 . . .
•Alferes, Deodato José de Oliveira e Amen.?

cio pereira Neves.' 	 ”•
2a companhia — Capitão; Pauline Soares •

da nye ;	 '	 •
Tenente,- Joaquim Rodrigues Lima;'
Alferes; Pergentino Palmeira da Costa' à

Abilio de Souza.Leite.	 • •
3° companhia — Capitão .; Victorino

Nunes ;

	

Tenente, Joaquim José, dos Santos '•	 .
Alferes, Helmenegildo Pereira 'da Rinha 'e

Pedro Pereira de Araujo. ,- , •
4° companhia — Capitão,' Ulysses Vieira de

Meio;	 •	 • .
Tenente, Domingos Alvos Ferreira
Alferes, José Alves Padreia e Vicente's•Joa.:

quim da Silva , Leite.
54° 'batalhão de infantaria

Tenente-coronel-commandante, • Virgolinc;
Soares Cavalcante.::	 .

Estado-maior—Major-fisca l , Antonio Nunes
da Costa Dias ;..	 . 

Capitão-ajudante, Claudio Leite de An--
drade ;	 :	 '

Tenente-secretario, Antonio Marianb ;de -
Souza ;	 .

Tenente-quartel-mestre, João Cyrillo de
Oliveira ;

Capitão-cirurgião, Miguel Arclianjo Pa-
triota.	 . • .	 •	 . .

l a companhia—Capitão, Salvianó Martins
de Souza ;	 .
' Tenente, Jordão Lo'pes' da Silva ; „ , e-
' Alferes, João Delfino de Carvalho e Gonçalo

Ferreira de Brito...\ t

2a companhia — Capitão, Pedro Felippe,de
Souza Leito;
, Tenente, Izidro Lopes da Silva ;

Alferes, Manoel Amancio da Costa e Anto-
nio Gomes Ferreira.

3° companhia—Capitão, Vicente Paula Be-
zerra ;

Tenente, Miguel Nunes da Rocha ; 	 .
Alferes, Manoel Nunes da Costa e Pedro

Xavier dos Santos.	 „
4a companhia — Capitão, Eloy Baptista

Vianna ;
Tenente, João Luiz do Amaral ; 	 .
Alferes, José Lopes da Silva Sobrinho e . An-

tonio Vicente de Maria. .
18' bata lhão da reserva

Tenente-coronel commandante, Del firn João
de Carvalho.
• Estado-maior —Major-fiscal, Felippe Pedro
de Souza'Leite ;

Capitãe-ajudante, Tshomaz José de Me-
deiros;

Tenente-secretario, JOvino Ferreira Leite
Tenente-quartel-mestre, Bento Corrêa de

Lima;
Capitão-cirurgião, José Ferreira de Santa

Anna.
Ia companhia— Capitão, Antonio Francisco

Mendes ;
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•Tenente, Josíi, de Oliveira e Souza
Alferes, Manoel de Mello Ferreira e Pau:

lino Pereira dos Anjos. •
2° companhia — Capitão, Francisco Ma-

chado Sobrinho ;
Tenente, Ildefonso Lins de Araujo Lopes
Alferes, Antonio Manoel de Siqueira Bello

e Luiz Pereira Lima.
3a companhia — Capitão, Pedro Bernardo

da Rocha ;
Tenente, Vicente Gomes da Silva ;
Alferes, Sabino José Bezerra, e Laurentino

Gomes da Silva.	 - •
4a companhia.— Capitão, Jose da Costa Oli-

veira;
Tenente," José Claudino Porfirio de Deus
Alferes, José Ferreira Gomes e José Gomes

dos Santos

Alferes, José Conrado de Araujo e Joaquim
Felinto de Miranda Leite.

4° companhia — . Capitão, João Severiano
Bezerra Cavalcanti ;

Tenente, Joaquim Gomes Taveira de
Aguiar Costa ;

Alferes, Antonio Manoel do Nascimento e
João Gomes Taveira de Macedo.

30 3 batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, o capitão

João Rodrigues de Souza Campos.
Estado-maior—Major-fisca l , João Maria de

Souza Ribeiro; •
Capitão-ajudante, Francisco Alves da No-

braga;	 •

Tenente-secretario, Manoel Martins Lopes
da Silveira; .

Tenente-quartel-mestre, João Martins Gui-
marães;

Capitão-cirurgião, a tenente Joaquim Hen-
rique de Araujo.

la companhia— Capitão, Henrique Caval-
canti de Albuquerque ;

Tenente, Luiz de França Sodré ;
Alferes, Aristoteles Tavares de Souza e

João Baptista de Menezes.
2a companhia—Capitão, Severiano Corrêa

de Araujo ;
Tenente, Severino José Pimentel;
Alferes, Cosme Ferreira do Amaral e Ar-

thur Gomes de Albuquerque.
3° companhia—Capitão, João Henrique de

Almeida;
Tenente, Euphrosino Barbosa de Pontes;
Alferes, Martino Wencesláu de Souza e

Pedro Alexandrino Pereira.
4° companhia—Capitão, SaIvino Marcolino

de Oliveira;
Tenente, Manoel Guedes Pinheiro ;
Alferes, Miguel Archanjo de Oliveira e

Firmo Guedes Pinheiro.
10° batalhão da reserva

Tenente-coronel commandante, o major Bel-
miro Barbosa Ribeiro.

Estado-maior—Major-fisca l, Manoel Alves
de Oliveira ;

Capitão-ajudante, José Baptista da Silva
Flor ;

,Tenente-secretario,Manoel Paulo de Araujo
Gusmão ;

Tenente-quartel-mestre, Eugenio José de
Almeida ;

Capitão-cirurgião, José Ca.mello Pessoa.
Ia companhia — Capitão, José Pereira do

Nascimento Oliveira ;
Tenente, João Baptista de Menezes ;
Alferes, Pedro Baptista dos Santos Marreca

e Manoel Francisco de Souza do O',
• 2a companhia—Capitão, Francisco Affonso

de Albuquerque;
Tenente, Affonso Maria de Albuquerque ;
Alferes, Julio Gomes de Albuquerque e

José Aranha Montenegro.
3., companhia—Capitão, o tenente Manoel

Nicoláo Pereira da Silva;
Tenente, João Baptista Junior ;
Alferes, José da Rocha de Maria e José

Gomos de Lima Barreto.
4a companhia—Capitão, José Rodrigues da

Souza Magalhães;
Tenente, Martins Pereira da Costa ;
Alferes, Anacleto Eloy de Almeida e Ma-

noel Lourenço Curcino.

Ministerio da Marinha
Por decretos de 6 do corrente:
Foi exonerado, de conformidade com o re-

gulamento annexo ao decreto n. 745, do 12
de setembro de 1890, José Thomaz Na,buco de
Oliveira do togar de escripturario do almoxa-
rife:10 do Arsenal de Marinha do Estado do
Pará e nomeado para exercer o cargo de al-
moxarife do mesmo arsenal. -

Foi reformado, compulsoriamente, visto
ter attingido a edade limite, o cirurgião de
l a classe, contra-almirante graduado, Dr. José
Caetano da Costa, no posto e com o soldo de

vice-almirante e a graduação de almirante,
percebendo mais 16 quotas da gratificação ad-
dicional corresponden te a ofilcial superior;
por contar 45 annos e 7 mezes de serviço.

Foi promovido a ajudante rnachinista,
guarda-marinha, o sub-ajudante de machi-
nista, sargento ajudante, Ernesto lenlle•

• Ministerio da Guerra
Por decretos de 8 do corrente:

Foram transferidos
Para a 2° classe do exercito,' ficando ag--;

grega.do á arrima a que pertence, o major do.
corpo de Estado Maior de Artilharia, Jorge
dos Santos Rosa, de accordo com o disposto
na resolução de 1° de .abril do 1871

Para o 9° batalliãoffe infant aria o coronel:
graduado do 32° batalhão da Mesma arma;
Francisco Felix de Araujo.

Foram nomeados medicos de 52 classe do
exercito os Drs. Ra ymundo FirIlli110 de
Assis, Dioga Martins Ferraz, Alfredo Theo-
philo Ha.anwinckell e' Alvaro de Paula Gui-
marães.

SECRETARIAS DE  ESTADO

lffiniSterio da Justiça e Negocies
Interiores

Directoria 'Geral de Justiça

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Chama-se Huracio Ferreira Travessos e
não Horacio Ferreira Ramos o individuo no-
meado inspector seccional da 8- , circumscri-
pção urbana, por portaria de 5 do corrente
mez.

Ministerio da Fazenda
Por portarias de 9 do corrente, foram -con-

cedidas as seguintes licenças, para tratarem
de sua saude onde lhes convier:

De um anixo,. de accorda com a autorização
concedida ao Governo no art. 1 0 do decreto
legislativo n. 599, de 5 do corrente, ao aju-
dante do guarda-mor da Alfandega de Santos,
José Lobo Vianna ;

De dons mezes, ao 3° escripturario da Al-
fandega do Rio de Janeiro Anysio José Go-
dinho ;

De dons meses, em prorogação, ao 1 0 es-
cripturario da Alfandega do Uruguayana
José Pinto Montenenro.

—
Requerimentos despachados

Pelo g r. Ministro :
All'onso Henrique do Oliveira Duarte, 3° es-,

cripturario da extincta Alfa,ndega de Porto,
Alegre, pedindo para tomar posse, no The-
souro Federal, do togar de 3° escripturario da
delegacia fiscal no Pará, e ter exercicio em
qualquer das repartições de Fazenda desta
Capital, por não poder daqui se ausentar, em
vista do seu estado de saude.— Indeferido.
Si o supplicante está doente, como chega, não
pode exercer as suas funcções no Thesouro
nem em outra repartição desta Capital.

José Peso Thomé. pedindo licença para -
comprar a Antonio Rodrigues Marques o ter-
reno onde estão construidos os predios n. 163 .
á rua Vinte e quatro de Maio e n. A2 á rua
Antunes Garcia, desmembrados do terreno
nacional n. 79, na freguezia do Engenho
Novo.— Deferido, nos termos do parecer.

n••nnn

ESTADO DA PARAHYBA

Comarca de Campina

10° , brigada de infantaria - •	 '
Coronel-commandantá, Chri stiano Lauritzen.
Estado-maior—Assistentes: os capitães Ma-

noel Tavares de Mello Cavalcante e Francisco
Cavalcante de Albuquerque ;

Ajudantes,. os -capitães Francisco Rezende
de Mello•e Clementino Carlos de Carvalho ;

Cirurgião, o major-pharmaceutico Aristides
Villas de Oliveira Azevedo. 	 .

28°' batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Lindolpho

de Albuquerque Montenegro.
Estado-maior—Major-fiscal, Manoel Caval-

cante Beijo ;	 -	 .	 •
Capitão-ajudante, José Lourenço Vaz Ri-

beiro ; I

Tenente-secretario, José Vicente de Lima;
Tenente-quartel-mestre, Pedro Corrêa No-

brega ;
Capitão-cirurgião, Uno Gomes da Silva.
l a companhia--:.Capitão, Ildefonso Pessoa de

Lima •	.	 . .	 .
4

	

	 Tenente, Francisco Alfonso de Albuquerque
Filho ;

Alferes, Antonio Azevedo de Farias e Diogo
Dias da Costa.. ..	 •

2' companhia — Capitão, Jovino de Souza
do O';

Tenente, Guilhermino Francisco Barbosa ;
Alferes, José Dias fie Vasconcellos e Leonel

Monteiro de Araujo:
3° coupanhia— Capitão, Syndulpho Cabral

de Albuquerque ;	 •
Tenente, Maximiano do Araujo Chaves ;
Alferes, Gustavo Candido de Carvalho e

Pedro Ferreira Leão.
4°. companhia—Capitão, Francisco de Souza

Carvalho;
Tenente, Francisco de Assis Nascimento
Alferes, Francisco Barbosa de Pontes e Ca-

milo Eloy de Almeida.
29° batalhão de infantaria

Tenente-coronel commandante, o capitão
Manoel Gustavo de Farias Leite.

Estado-maior—Major-fiscal, o alferes José
Amancio Pereira ;

Capitão-ajudante, Manoel Gustavo de Fa-
rias Lelte Filho

'
-

Tenente-secretario, Anastacio Honorio Ta-
'eira de Mello ;

Tenente quartel-mestre, -João Leite de Mi-
randa;

Capitão - cirurgião, -Juvenal Gomes de
• Aquina Guerra.

• P corapanhla—Capitã a , o tenente Candido
Felicio de Souza;

Tenente, João Galdino de Moura ;
Alferes, Lydio Silvino Gonçalves de Frei-

tas e Antonio Francisco de Sal les.
2a companhia—Capitão, Domingos Henri-

ques da Silva ;
Tenente, Antonio Thomaz Dias de Araujo;
Alferes, Sebastião Moizinho de Araujo e

Manoel José de Oliveira.
3° companhia—Capitão, Firgolino de Fa-

rias Leite;
Tenente. Miguel Benicio Corrêa de Mello;



figuras geometricas parã o Externato e Inter-
nato do Gymnasio Nacional, enajallto." unido;

N. 6.444, - del dá 'corrente, idem •cle 60$; da, •
folha do servente - dó `Supremo.. Tribunal'
deral, relativa ao mez de 'agosto. ultimo ;.	 .

N. 6.452, de 2, do corrente, idem de 1,124729
ao pagador -da'contadoriauda
dos vencimentos • relativds : ao Mn' de -agoito,
ultimo, das praças . refermadas - --da - nkesnia
brigada;'	 e' """	 '	 •	 , •	 -

N. 6.330, de 12 de agosto:idem de •8:670$
ao almoxarife das colonias de alienado' "João
Henrique de Lima Barreto, para' attender 4§.-
deapezas de -prorripte-Ãiagamentolein"jiillio
agosto- e setembro ;

N. 6.442, de 1 do corrente, idem de 499$998
das folhas dos vencimentos, relativos 'ao- mei'
do agosto ultimo, dos guardas • da visita de
policia do porto"re dos'serfentes • da Repartição
da Policia ;	 .

N. 6.442, de 1 do correlate, idenid ,ç 499$998
da folha de, veneiiiienteS, relativos ao mez dia
agosto Ultime; deã , gilardas'da•••ViSita
do -porto é, dos ser-fénteN' da -RePartieãd'49;	 !EIA  

Miniaterio .das Relações -Exteriores -
Aviso n. 211;'de 19 -de agosto, pagamento de -
619$487 , a JoséPereira • da Costa .Matta;".eti.-:
viado extraordinario e - ministro' pienipotetV=.
ciario em Santiago, do transporte de sua
bagagem de Lisboa:á actual -série do-seu novo
rosto.

,--Ministerio. da Marinha-Aviso n. 1.549,
de 22 de agosto, pagamento de 45:468$968a •
diversos, "cfe fornecimentos ao • Arserial Coni-
missariado Geral da Armada, nos meies de
abril a julho do torrente	 • -• ••

-Ministerio da Guerra-Avisos :
_

N. 477, de 25 de agosto, pagamento_ de
22: 026$ a d iversos3e- forneeime n tos Nen-
dencia. Geral da Guerra, no cprren0 ()ror.'
cicio ;

N. 473, de 23 de agosto, idem de 5:236$424
a diversos, de artigos fornecidos á Intenw
denCia, Geral da Guerra, no corrente exer-.	 .

Directoria de Meteorologia. do Ministerio da Marbap";-,,r.,
Repartição da parta Maritincia- Resumo meteorologiee d e4ago qentzal ;19 . morj.ti. ' de
Santo Antonio, em 6 de setembro de 1899 '(quarta-feira):

,•	 •

Horas
•

-Barometro
a O?"

Temperamu-
na 49 ar
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vapor._
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TAmperatura maxima exposta  •

. 	 á sombra 	
441i111$ 	

Evaforação em 24 heras, á sombra 	
Chuva em 24 horas 	
Duração do brilho solar 	  

' -"230 1'' •••••'
2327
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0b00-
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Ministerio da Marinha
1a.or portaria de 8 do cerrente, c oncederam-
tres mezes de licença, na forma dalei; ao

engenheiro civil Bento 'Miranda, professor da
Escola"de Ma'chinistas e Pilotos do Estado do
Pará, paralratamento de sua sande onde lhecOnvier.	 .

- Por outras de 9 do cerrente :
Foi prorogada por tres meies, na fórina da

lei, a licença concedida em 26 de abril do cor-
rente ano ao cirurgião de 4a classe Dr. Cesar
Ferreira Pinto, para tratar de sua saude onde
lhe convier.	 -

Foram concedidos ao praticante de machi-
nista Alvaro José de Figueiredo dous meies
de licença, ha forma da lei, para tratamentode sua saude onde lhe convier.	 •

Requerimentos despachados

D. Anna da Silva Encarnação.-Compareçaá Secretaria;"	 • •	 -

Ministerio da Guerra,z?,
Por portaria de 8 do corrente, foi nomeado

Ddclo Fernandes Guimarães 3° escripturarie
da Direcção Geral de Sau,le.

Requerimentos despachados
Eduardo Luiz Cordeiro.- Ao director do.

Arsenal de' Guerra para informar.
Tenente-coronel Pedro da Costa Araujo.--

Compareça na Contadoria Geral da Gnerra,
para o accordo de que trata a lei n. 597, de
29 de agdsto.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO EM DE JANEIRO

Renda do dia 1 a' 6'de	 •
setembro de 1899...	 1.070:8208204Idem do dia 9:

Em papel 	  233:1598801
Em ouro : 24:9328277

ao cambio de 7 11/16 87:2108611
320:3708412

1.391:1908616
Em igual penedo de 1898 	 	 1.751:6538728

RECEBEDORIA.

Reradim^r.to de dia 4 a 5 de setembro
de 1899  '	 488:310375

do dia 9 	  •••• 	 	 169:7218797
•--

'658:0418172
Em igual penedo do 1898 	 	 2E5:2428929asespanottis,no aerapso DD MINAS GERAES NA CAPITAL

FEDERAL

Rendimento do dia 9 de setembro
de 1899.. 	 	 87:9078175Idem dé dia 1 a 9...... .........	 358:2358795

EÊO, Igpd penedo 49 1898 	 	 315:2378764

NOTICIÁRIO
Tribunal de Contas-Ordens de• pagamento sobre as quaes proferiu despacho

dó registro, em 8 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

'Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas:,

N. 1.501, de 1 do corrente, pagamento de
22$ a B. L. Garnier, de fornecimentos á Dire-
ctoria do Jardim Botanico, em junho ultimo;

N: 1.500, da mesma data, idem de 240$257
a diversos, defornecimentos ao Jardim Bota=
nico, durante o 2° trimestre do corrente anno;

N„.1.482, de 29 de, .agosto, idarn de 158$500
a diversos, de publicações feitas em junho e
julho ultimas em proveito da Directoria Geral
dos Correios ;

N. 1.481, da mesma data, idem de 15$ á
viuva Mathieu Caubit Filhos, de coneertos

feitos na Repartição Geral dos Correios, no
mei de março ultimo •

N. 1.486, da mesma data, idem de 48$660
The Leopeldina .12,ailway" Company Limited,
de passagens fornecidas no mez de abril ul-
timo á Repartição dos Correios ;

N. 1.495, de 31 de agosto, idem de
56:666$700 a diverãos, de foniecimentos em
junho ultimo á Estrada 'de Ferro Central -do
Brasil;

N. 1.506, de 2 do Corrente, idem de 11.00$,
da folha do contractantes do serviço de con.
ducção de malas do Correio do Districo Federal
e Estado do Rio de Janeiro, relativa aos meses

N. 1.497, 'de 31 de agosto, idem de 5:49$2i8
a diversos, de fornecimentos ern.niaio igfaho•
ultimes á Estrada de Ferro Central do Brazil;

N. 1.49, da mesma data, idem de 504 ao
thesoureiro da Estrada de Ferro Central do

Mignel de Oliveira" Salaiar, pa..;•a
occorrer ás despezas com o serviçO "chronome-
trico daquella rep,artiçãO. 	 - •

-Ministerio da Justiça e Negocies Interiores

-	 .
N. 6.443, de 1 do corrente; pagamento de

1:30e, da folha, relativa ao mez de" agosto
uniam; dos auillios concedidos aos pretóres
para aluguel das salas destinadas ás respecti-
va addiencías ;

N. 6.435. da mesma data, idem de 815$850
á Casa de Correcção, de medicamentos forne-
cidos á de Detenção, durante o mez de julho
ultimo ;	 "-	 •

•N. 6.432, de 31 cle,a,gosto, idem de 8:782$544
a diversos, de forneciinentós. ao Internato doG ymnasioiNacional, durante o •mez de julho
ultimo ; '

•
N. 6.418, de 28 de agosto, idem de 6:816$335

a diversos, de fornecimentos em julho ulthno
para as colonias de alienadós ;

N. 6.446, de 1 do corrente, idem de 1:500$
ao br: Clovis Bevilaqua, lente cathedratico
da Factildade do Recife, da gratificação espe-
cial por-serviços eitrifordinarlOS 'prestados a
este ministerio, durante , o mez de' ageSto
ultimo ;

N. 6.434, de 31 de agosto, idem de 68$ ao
Instituto Profissional, do fornecimento de

de jiuilio ejiÍho ultimos ;

-Exercidos findos-Requerimento do oapi-
tão-tenente João de Lima FralICH, pagamentca
de 2:214$666,de differença. de soldo u.sis exer:
cicios de 1894 e 1896. 	 , „: - 



f	 \ -4 .;tie:Ccirl \ie. de 111ezeorOlogzia do Ministerio da
partição dada Carta Maritima-Resume meteorologico da estação centrai, no morro de Santo
Antonio, em 7 de setembro de 1899 : 	 ,
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62. - f - ,- ,	 - -
9p.	 •758.02 25.5	 o 16.27 67.0 ENE Nevoeiro. •	 • 10

. t	 ..	 - „
'Ranperatura maxuna. exposta 	 	 296

.	 »	 á sombra  " '	 , 	 291
A-- .... } 4, , mini= ........  '	 ...	 19°5
Evaporação em 24 horas á sombra: .  1	 1.01/01,7
Duração'do brilho solar  -' 60.61

• VI
, Todas as propostas deverão ser selladas, de

conformidade com o disposto no dijeretb
n. 2.573, de 3 de agoSto de 1697.

A acquisiçã,o dos predios e terrencis fica
sujeita ao imposto de transmissão de ptó-priedado.

Contadoria da Marinha, 10 de Setembro•

de 1899.- O contador, Antonio Babo Itibeiro
de Souza Junior.	 •	 G

--Arsenal de,Guerra da Capital
Federal

Achando-se neste arsenal ha mais de 'seis
annos, uma lancha denominada Mauct, apa-
nhada na bailia por occasião da revoltada
armada, de ordem do Sr. coronel director
convido a quem se julgar com direito á re-
ferida lancha, a vir apresentar seus titulo'

retiral-a no prazo -de 15 dias, sob pena d
perder o direito a qualquer , allegação.

Arsenal de Guerra da Capital Fe40ra
de agosto de 1899.- Servindo de sla,retaria
'interino, ó 1 0 °Metal RciMualdo Moáeilo'dev"
Barres. .)

•

Domingo r1.0
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•DITAES E AVISOS
jáireettária Geral de Sande

riu/dica ,
Está ,directoria .00mmunica :aos ,Srs.. donos

e consignatarias „de. mercadorias prohibidas,
que foram:. desembarcadas em- saveiros e
pontões no porto do Lazareto da Ilha Grande,'

,.que-até dia 1.5 do ,corrente receberá aviso
do destino que os mesmos senheres reservará
ás ditas mercadorkas ;bem como que findo
esse prazo, a directório. procederá Como oá

, interesses da saude publica o exigirem.,	 .
Directoria Geral de Saudei Publiea. Capitai

Êederal,'6 de • setembro de 1899:'-'- O director
gerar,: Nuno de Andrade	 (.

Vae'iikInd de 1n11ediái,xa e ¡cite
1,4armaeia cio .Rio de

neiro
1NSCRPÇX9Y.ARA O CONCURSO AO LOGAR DE

i'liEPARADOR DA CADEIRA DE HISTOLOGIA

' DO Ordem do Sr. director Dr. Albino Re.;
drigues de Alvarenga, faz-se publico 'que •a
inseripção para o concurso ao legar vago .de
preparador da cadeira ,de, histologia estará'
aberta nesta secretária do dia'14 de corrente
ao dia 13 de setembro proximo futuro, em
que será encerrada ás 2 horas da tarde.

No acto da inscrição ,,cada canditado de=
verá apresentar á directoria ' da Faculdade'
'folha- corrida, no legar do seu domicilio, afim
de ProVar cjile está -no goso • de • Seus direitos
civis e ; seu diploma ou 'publica-
'lhana do 'mesmo, justificardo- a impossibili-
. dade da apresentação do original, e quaesquar
•• ' Outras documentos que julgar convenientes,
.como 'sejam titules de 'habilitação ou provas
•de Serviços Prestados á sciencia. e .ao -Estado.

O concurso constará de tres provas: es-
• CIPta, liratiéa e oral ; e, na Rirma do art. 82
do Codigo de :Ensino, Superior, , o candidato
que, mesmo por motive' de • inolestia; retirar-
se de qualquer das paovas começadas, ou não

-• éõinpletar o tempo marcado para a prova
,oral, ficará excluido do concurso.

A inscripção poderá ser feita por PrOcuraa
vão, si o candidato tiver justo impedimento.

Faculdade de Medicina e de Pharmacia do
Rio da janeiro, 14 de junho 'de j.899,a- O se-
cretario, ,Eugenio do E, S. de Menezes.

'Illireetorlit'Gerni	C6ritâ3i-
.	 'Idade
EblisItt3TIMO DE 1807

Pela Directoria de Contabilidade, do,The-
,aoure Federal, são, convidados ,os possuidores
'de • cautelas representativas de apolices do
:emprestimo nagional de 1897, a, virem,
IThesouraria Geral,' por si Ou'seuslegitimes'
'procuradores, substituil-as pelos respectivos'
:titules definilint4P-ia rdla.-30-db ceife-rife
imez, afim, de que possa ter legar o sorteio

para o resgate de . taes, titules; conform,e, o
art. 5oi do decreto n. 2.695, de 29 de novem-
bro de 1897, e art. 19 das instrucções do Mi-
nisterio oa,,Fazenda da ir es,na, data.

Directoria Geral de Contabilidade do The-
souro Federal, 9 de novembro de 1899. -'
director,. M.. C. de Leito.	 (

. *Con,tádoria da Marinha
EDITAL

Concurrencia,para a 'penda dos . predios e,ter-
renos dos extinctos,ar3enaeide marinha do
Estados da Bailia e Pernambuco .

De ordem de Sr, contra-almirante Ministro
da Marinha e ' em 'obsta vancia ao que: dispõe
o art. 15 (g-h) dalei n- 560, de 31 de der
zembro de 1898, edeereto 'n. 3.188, r',e 5 de
janeiro deste • anno, se faz .pubUco que, até
as 3 horas da tarde do ,dia 27 de outubro vin-
douro, •se • receberão nesta repartição •pro-
postas para a venda dos predios e terrenoa
dos extinctos arsenaes de marinha dos Estados
da Bahia e Pernambuco.

A Venda dos referidos predios e terrenos
Será total ou parmadmente feita, como con-
vier aos, pretendentes que nessa conformi-
dade deverão formular suas propostas.
. Na licitação não estão comprehendidcis : •
•1 0. ng extindto arse ial de Pernambuco, o

predio que servia de residencia ao inspector
e de secretaria da inspecção ebem assim o
'eine Serve de Escbla de Aprendizes Marinhei-
ros e suas dependencms;

20, no extincto arsenal de marinha da
Bahia, os terrenos e laredios comprehendidos
entre a alfandega e a. linha tirada do , extremo
da casa da inspeêçãe, peloangule • Mais sa-
liente do predio que serve' de 'Escola de
Aprendizes Marinheiros até encontrar o cães.

Os predios serão veridides * no 'estado de
conservação em que se 'acharem, não ficando
ao comprador, direito de reclamação conse-
quente a rnina ou , deterioração que seja
verificada, posteriormente á acquisição. 	 •

• III	 •
Os pretendentes deverão depositar na Pa-

gadoria da Marinha, quantia de 50:000$
para garantia de suas propostas, a qual não
lhes será restituida caso, preferida a proposta,
se recusarem os mesinos pretendentes, a assi-
gnar as competentes escripturás de'venda.

•
O	

'
	 'IV
'; 0 Miro para as questões que porventura se

suscitarem, será o da União,- e, .assim se os
pretendentes residerém em paiz estrangeiro,
‘h,verão_ ter pessoa idonea nesta Capital
Federal, com plenos poderes para repre-;
sental .os.	 •

V• „
Si espretendentes

,
pontituirern-se em sede:.

dada Para a licitação de que se' trata, deve-.
:rã° annexar ás shas t prepostás . o respectivo
contracto. • •	 a

Miaus-termo daTiidaitj ja, j7'a-ção e Obras Públicas
• Directoria Geral da Industrio

• Patentes de invençao

- N. 2.893=Nico1as Ous Dias, ../dáé 'Nevas
Gomes e outros.

N. 2.896-Henry Safford Halo.
N. 2.897-0Iympio Luiz Erinés.
N. 2.898-James Albert Bosack.
N. 2.893-Isidoro Nasdelli.
N. 2:900Frederick Peter Resback.
N. 2.901-Alexandre Lagerman.
N. 2.902-August Hernmann Schmidt.
N-.• 2.903-Alfredo Pires de Oliveira..
N. 2.904-José Antonio Alves Vianna.
N. 2.700 bis-Elizeu Bizotto.
Convido os Srs. concessionarios acima a

comparecer nesta directoria geral 'no dia 11
do corrente, a 1 hora da tarde, afim de assis-
tirem a abertura dos respectivos envolucrbs.

Directoria Geral da Industria da Secretaria
de Estado dos Negocies da Industria, Viação
e Obras Publicas em 9 de setembro de 1899.
-O director geral interino, Leandro A. R.
da Costa.

'13,AiVÉE COMERCIAL
C .:Enviará S;3,indleal, ,dos CcirrNri.,•porem de Fundos IbubliciiN

	

Capital Federal. 	 •
CORSO ' OFFICIAL DE estimo E MOliDÁ ing''T.1.1.¡IdÀ.	 •

90 d/v à' vista

Sobre Nova-Yerk 	
Ouro naCion. al , por 11000 	 	 3$555

Sohre Portugal 	

Sobre Pariz 	
Sobre Haniburgo 	
Sobre Italie 	

Sobre Londres 	

.

	

7 11/16 7 43/134

11531	 •11534
11240	 '11242

61443'

14185
498

CURSO OFFICUL DE FUNDOS PUBL1CO5

Apolicos

Apolices geraes de 5 	 cautela 	
Ditas geraes miadas, de 5 (1/4 	
Ditas geraes de 1000$, de .5
Ditas do Empreatisio Nacional de 1895,

port.	 -	
Ditas do Emprestimo Municipal de 1896,

port

Bancas

Banco Hypothecario do Brasil... ......
Dito do Commercio, 40	 . 	
Dito da Lavoura e Conmercio 	
Dito da Republica do Brazil 	

• Companhias

Comp. Obras' Hydraulicas 	
Dita Constr noções Urbanas
Dita Central do Brasil  •
Dita Transporte de Card e Mercadorias 	

845100 O
851000
878$000

883$000

16.4000

411000
841000

1113000
• 1894000

2$000
;Uno

• 664500
1 to4750
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DIARIO OFFICIAL
	 Setembr6-zt-1899

Debentures
Bebi. União Sorocabana e Ituana,1 8 serie	 70$000

Vendas por a/varci	 •

70 accges do Banco da Republica do
Brasil 	 	 188$500

Capital Federal, 9 de setembro de 1899.-0 synclico,
José Claudio da Silva.	 -

Cambio
O Banco da ReiinbilCa de 'S;azil 'recebeu hoje dos

seus agentes, os Srs. N. M. Rothschild és Sons, 'o se-
guinte telegramma:

'Londres, 7 4..e setembro de 1899, ás 2 horas e 39 mi-
nutos da tarde.	 • -
Taxa do Banco de Inglaterra, 3 1/2 Vo.•
Dita de desconto no mercado, 3,3/8 0/0.
Cheques s/Pariz; 25.25. 	 .
Apolices de 1879, 62 0/0.
Ditas' externas de 1888, 62 0/0.
Ditas 'dera' de 1889, 81 '1/2 °/0.
Ditas idero de 495,69 0/0.
Funding Loan, 85 Vo. •
Oeste de Minas 64 o/ o•

•,Tunta;dos Corretores d.e Mer-
cadorias e de Navioà

BOLETIM SEMANAL DOS PREÇOS DOS GENEROS
' COTADOS DURANTE A SEMANA QUE HOJE

FINDA, A SABER:
Mercadorias

Algodão em rama:
Por 10 kilos:
De Pernambuco, 11$500' a ,I23500.
Da Parahyba, 11$ a 12$000:
De Maceió, 12$200:
Assucar :
Por kilo:
Branco Crystal, de Campos, 780 réis.
Dito idem e mascavinho, de_ Campos, era

lote, 730 reis.
Mascavinho, idem, 660 réis.
;Mo, de Pernambuco, 530.reis.
Me.sca,vo, idem, 430 ,réis.
Arroz:
Steoll, 19$000 por sacco de CO•kilos.
Café: •

•
Por 10 kilos:
Typos n. 1, 2 e 3, noniinaes.

- }Typo n. 4, 6$945 &7$285..
» » 5, 6$672 a 6$877.
» » 6, 6$400 a 63468.
» » 7, 6$128 a 63196.
» » 8, 53855 a 53923.
» » 9, 5$651 a 5$719.
• » 10, nominal.

Farinhas de trigo:
Do Moinho Fluminense. 00, S. Leopoldo e

Especial, 30$ a 313750 por 2/2 saccos.
Do Rio de Janeiro, Flour Mills (Moinho In-

glez) Brazileira e Nacional, 30$ a 31$500 por
2/2 saccos de 45 kilos.

Do Rio da Prata marca Paulista, 22$ por
2/2 saccos de 44 kilos cada um.

Feijão mulatinho, 103500 por 60 kilos.
Farinha de mant'ioca:
Grossa, de diversas proeedencias, 103200

a 11$000 por 45 kilos.
Idem de Santa Catharina, 103500 idem.
Fina de Porto Alegre, 15$ idem. -
Dita superior de Porto Alegre, 16$ idem.
Dita especial de Porto Alegre, 17$800

idem.

'	 *	 Fretes	 .
Genova e Marselha, 30 frs. e 10 Vc, por to-

nel ida de 1.000 kilos.
, Londres, Hamburgo e Antuerpia, 30 ,/ e
5 °/. idem.

Southampton. 25 B / e 5 0/0 idem.
Talcabuano, 45 s i e 5 o/,, idem.
Trieste, 40 B / e 5 0/., idem.

Nova Orléans, 45 cent-s. e 5 .4 por sacco.
Havre, 17 1/2 frs. e 10 e/ por 900 15.ilos.

•Bordéos, 40 ditos idem, idem.	 • •
Montevidéo 'p Buenos Aires, 3$ por sacco de

café.	 •
Engajamentos ..,

Para Genova, vapor italiano Ducca de
Galliera, 7.725 saccas de café.

Para Genova, vapor italiano Venezuela,
125 ditas.

Para Genova, vapor italiano Duchessa di
Genova, 500 ditas.

Para Londres, ,Antuerpla e Cabo, vapor
inglez Magdalena, :3.825 ditas.

Para Antuerpia, yapor inglez Severn,
	5.250 ditas.,	 .

Para Cabo, vapor inglez Nile, 1.000 ditas,
Para Nova York, vapor Hevelius, 27.000

ditas.
Para Nova York, vapor Biela, 26.000

ditas.
Para Nova Orleans, vapor Herschel 23.000.

ditas.. • 	 .•
Para Hamburgo, vapor Paraguassit, 7.482

ditas.	 •
Para Hamburgo, vapor Rio, 15.000 ditas.
Para Trieste,va por Nagy Lago3,9.250 ditas
Para Havre, vapor Corsica, 5.000 ditas.
Para 'Marselha, vapor Bearn, 10.000 ditas.
Para Bordéos, vapor, La Plata,. 875 ditas.

"Para o Rio da Prata,_ Vapor- Cordilldre,
1.200 ditas.	 •

Secretaria da- Junta, 9 de setembro de
1899. -- Guilherme Phillipps, 'presidente. -
Carlos de Sue/coto foppert,' secretario. , , •

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
• NA; CAPITAL FEDERAL li • •

A pauta que, tem de vigorar ,na proxima
semana é a mesma da semana anterior, com
as seguintes alterações:

1.000 '
Assucar refinado 	 	 900 kilogrammas
Cebolas e alhos  •
Ovos 	 • }}. .	 51..000000	'->>>>	 -
Vetas de cera 	
Feijão e favas 	 	 200	 • »
Rapaduras.. 	 	 600

- Feijão mulatinho de baixa qualidade, 8$ a
9$ por sacco de 60 kilos.

Farello: 3$ a 3$200 por sacco de 40 kilos.
Kerosene americano, 5 s / por caixa." •
Pinho branco americano, a chegar, .260 a

280 réis por pé.	 •
'Sal:	 ,

De Madu, claroS fino e grosso commum, a
chegar, 3$800 por alqueire de 40 litros.

Xarque do , Rio da Prata, qualidade boa,
1$ por kilo. •	 s'

Idem, idem, 2a boa, 940 reis idem.

.	 •
Nova York, 45 cents. e 5 0/0 por sacco de

60 kilos.

glOIEDADES: AÈONYM48

Banco da Republica do Etrazil
, BALANÇO M 31 DE AGOSTO DE 1899

Activo

Apoucas em garantia do fundo de reserva 	 10.528:0003000
Titulos do banco:

Fundos publicos 	 	 76.535:0263624
Debentures e acções de ban-
cos e companhias 	 	 71.183:0203430

150.718:047$054
Lettras descontadas. 	
Ditas caucionadas 	
Ditas a receber 	
'Titulos em liquidação 	
Contas correntes garantidas 	
Emprestimos ás industrias 	

' Idem idem, conta de juros 	
Credito agricola nos Estados do Norte 	
Agentes	
Immoveis 	
Edificios e mobilia do banco 	

•	 '30.470:781$511
615:1943562

-4.323:0523303
8.699:3813958

121.300:9213467
49.384:615$360
5.714:1933140

331:9003907
5.567:1223899

12.377:6403836
1.619:644$111

Valores depositados:
Em penhor mercantil 	 	 228.297:004$710
,Pertencentes a terceiros 	 	 53.563:8623242

281.860:866$952
Diversas contas... • 	

	  99 • •
'	 9.297:779$705

21.323:655$624

714.132:807$389

'Passivo •

Capital 	
Fundo de reserva constituido em apolices da

divida publica, de accordo com o art. 45, § 2°
dos estatutos 	

;,-Fundo de reserva: conta especial 	

Emissão de notas do ex-Banco do Brazil
Dita de bonus 	

Depositos : ,
Por lettras de dinheiro a pre-

mio. 	
Por contas correntes de mo-

vimento 	 ...
Por contas correntes a prazo

fixo 	

98.351:9653409
Contas correntes de auxilio ás industrias.. .... 	 . 7..158:6983344
Depositos de valores: constantes do activo 	  281.860:8663952.
Dividendos a pagar 	 	 621:7373000
Agentes 	 	 2.102:1323582
Diversas contas 	 , 31.609:7813835
Thesouro Federal: conta do accordo de 1897 	  . 72.906:3753975	 .
Idem idem: sua e/ corrente"	 	 • 7.39;355$432

714.132:807$389

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1899.-Luiz Martins do
Amaral, presidente. --J. Rosa chefe da contabilidade, ' interino.,	 „

ANNUNCIOS
Companhia Estrada de Ferro e Hotel

. • do Corcovado
ASSEMBLEA GERAL ORDINARIA.

Os Srs. accionistas desta companhia são convidados a reunirem"'
se no dia 26 de setembro vindouro, ao meio-dia, no salão do predio
á rua Primeiro de Março n. 127, para deliberarem sobre o relatorio
e contas da directoria do anno de 1898 e parecer do conselho fiscal,
e em seguida elegerem o novo conselho fiscal. 	 '	 •, - •	 -

A' disposição dos SrS, accionistas acham-se desde já os documentos
exigidos por lei.

Rio de Janeirq, 25 -de agosto de 1899.-Conrado ..lacob de Nie-
fiteyer, directoy presidente. 	 •	 (.

Rio de Janeiro - Imprensa Nacional - ItiSM

W3.441:200$000

10.528:2693091
0.256:9843355

" Lucros suspensos •• :10.287,:3643914
1.615:975$000

89.000:000$0Q0

26.900:6363053

67.649:721$449, •	 •
3.801:607$907


